
                                                                                                                             
 

ULTRAMAQ MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA 
RUA SÃO LUIZ GONZAGA, 477/302 – SÃO CRISTOVÃO/RJ – CEP: 20910-061 

TEL: (021) 3295-3400 

 
 

ULTRAMAQ MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 35.863.810/0001-56                                                     INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 00.135.879 

Rua São Luiz Gonzaga 477 – 3ºandar – São Cristovão – Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20.910-061 – Telefone: (21) 3295-3400 

 

NOTA FATURA DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS Nº 13.748 

Nome / Razão Social 

MARCELO CALERO FARIA GARCIA 
CNPJ/CPF 

088.684.297-21 
Data da Emissão 

15/07/2020 
Endereço 

Av. Augusto Severo nº 08 
Bairro / Distrito 

Glória 
CEP 
20.021-040 

Município 

Rio de Janeiro 
Telefone / Fax 

(21) 99394-0293 
U.F. 

RJ 
Inscrição Estadual 

****** 

 
FATURA  

À VISTA – R$ 300,00 
 

 
DESCRIÇÃO VALOR 

 
1ª PARCELA REFERENTE AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DA COPIADORA: 
 
MODELO: EPSON L-6191 – SÉRIE: X4CN003336                  
 
PERÍODO: 15/07/2020 A 14/08/2020. 
 
Endereço de Localização: Rua Teixeira de Freitas nº 05 Salas: 503 / 504 – 
Centro – Rio de Janeiro - RJ 
 

 
 

R$ 300,00 

 
VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 300,00 

 
 

DADOS ADICIONAIS 

*Não incidência de ISS sobre locação de bens móveis, item 3.01 da Lista de serviços da Lei Complementar nº116 de 31/07/2003. 

 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
ASSUNTO: Validade de documento para locação de bens móveis. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº60 DE 01 de Março de 2007. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº229 de 14 de Maio de 2007. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº64 de 10 de Março de 2008. 

 

 
 
 







Tendo em vista às exigências feitas com relação ao documento apresentado, esclarecemos que: 

 

O erro na indicação do aparelho instalado foi corrigido. 

Com relação à aparente divergência entre o local de instalação e o endereço do contrato 

informamos que o imóvel locado para fins de instalação da projeção estadual do gabinete está 

situado em prédio que possuí duas entradas, sendo uma principal (Av. Augusto Severo 8) e outra 

suplementar (Rua Teixeira de Freitas 5). 

Como a entrada de serviço é a que se situa à Rua Teixeira de Freitas 5, esse foi o endereço 

informado à companhia locatária para fins de instalação do aparelho de impressão, e por isso é 

o que consta da fatura de locação. 

Portanto, em última análise, podemos observar que não há discrepância entre os endereços, 

pois se tratam de duas entradas distintas para o mesmo prédio onde estão situadas as salas 

locadas pelo Deputado para instalação de seu gabinete no Rio de Janeiro. 

Com o objetivo de comprovar o alegado, juntamos à presente a certidão de registro do imóvel 

que traz a informação das duas entradas para o prédio (Av. Augusto Severo 8 e Rua Teixeira de 

Freitas 5). 


